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DECRETO Nº 34 DE 19 DE ABRIL DE 2023. 

 

 

“Dispõe sobre a supressão no valor dos contratos 

administrativos de prestação de serviços e dá outras 

providências”. 

 

 

O Prefeito Municipal De Selvíria Do Estado De Mato Grosso Do Sul, José 

Fernando Barbosa Dos Santos, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Lei Orgânica do Município; 

 

Considerando a queda nas Receitas Públicas; 

 

Considerando a real e urgente necessidade na contenção de Gastos Públicos. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica determinado a supressão de 20 % (vinte por centos) nos valores dos 

contratos de Prestação de Serviços a seguir elencados: 

 

Contrato nº 89/2019; 

Contrato  nº 123/202; 

Contrato nº 19/2021; 

Contrato nº 74/2021; 

Contrato nº 01/2020; 

Contrato nº 05/2023; 

Contrato nº 06/2022; 

Contrato nº 17/2022; 
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Contrato nº 31/2022; 

Contrato nº 87/2021; 

Contrato nº 77/2018; 

Contrato nº 122/2022; 

Contrato nº 75/2022; 

Contrato nº 28/2021; 

Contrato nº 39/2021; 

 

Art. 2º - Fica Determinado ao Controlador Interno, ao Departamento de Licitações 

e Contratos e ao Departamento de Planejamento que tomem as medidas legais para 

a efetiva supressão. 

Art.3º- As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer 

momento de acordo com a situação econômica do Município. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário 

 

Publique – se,  

 Registre – se 

  Cumpra – se. 

 

Selvíria – MS, 19 de abril de 2023. 

 

JOSÉ FERNANDO BARBOSA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

 


